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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° XXX/2022 
'II 1111<<il

l lgt,,, Itj ~,~ ~~ 
Prezados Senhores, 

t j1,> 
A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO D~ PAT ~ r intermécW da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, torna público, ~: ~1~ co ecimenft s interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade CARTA CO XXX/2022, po MENOR PREÇO 
GLOBAL, instaurada por meio do Proc so Adm ativo nº 05 /2022, devidamente 
autorizado pela autoridade competen egida pel. i Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações, pela Lei Complementar n° 1231M4 ,  alterada J Lei Complementar nº 147/2014, 
e demais legislações pertinentes,   como disposiç ,   deste Edital. 

liii I' 

A sessão pública de reallzahdo certa t a 
do dia XX de XXXX de Ç às 
Documentações de Habilif 
respectivos Anexos s 
CPL, localizada n  f; 
Getúlio Vargas, 135, 
Municipal de O JOA 

O°i imento 9f tório obedecerá integralmente às disposições da Lei nº 
8,666/93 e s ções p dores, Lei Complementar nº. 123/2006, bem como as 
co ~ q

11j
~I~} esta eci este e tal e seus anexos. 

Ill .4.~~~.. IIh~ 

sente CARTA CONVITE terá início 
horas""devendo os envelopes contendo os 
e Preços para o objeto definido neste Edital e 

ues 191►[ ala da Comissão Permanente de Licitação -
itura Muni al de São João dos Patos/MA, na Avenida 

65-000, nesta cidade, nas dependências da Prefeitura 
sonde será dado a abertura dos envelopes. 

*# ndo + ediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realiza o c~ p na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes ç P 
referentes l ta CARTA CONVITE e será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e lo l1~eriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da CPL em 
contrário. 'riii 

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
presente licitação está classificada como AMPLA PARTICIPAÇAO a todas as empresas do 
ramo de atividade. 
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2.1 A participação na Licitação implica na aceitaçã ' ji 
termos do Edital e seus anexos. ~ ~ 

2.2 Não havendo expediente na data marca ara 
reunião adiada para o primeiro dia útil subsef nte, salvo 

PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ N4 06.089.668/0001-33 

CLÁUSULA 1 —OBJETO 

1.1 A presente CARTA CONVITE fornece aos interessados os elementos necessários 
à apresentação de propostas para a prestação de serviços depavimentação em piso 
intertravado de concreto prémoldado sextavado em Povoados do Município de SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA, em conformidade com as especificações técnicas anexas ao 
Edital (Anexo I). 

f ililliftE►.. 
CLÁUSULA II- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

ial e irreqjØv11eI do. V' '1k 11' 1IIt 

f' 
ura da lic ão ficará a 

sições em contrário. 

2.3 Poderão participar da presente I itação ehf,esas da con úção civis que 
satisfaçam as condições estabeleci ç`; CARTA VITE e seus anexos. 

2.4 Estarão impedidas de p 1jpar dir Ipju indireta ente desta Licitação: Ill
a) Empresas que tqiham em comp Il societária ou no seu quadro de 

pessoal qua H1Iffi or,`'i tivo ou não, dirigente da Administração 
Municipal ocup s ou rgo ou emprego público na Administração 
Municir4ILente co tant e ou i Wibro, efetivo ou substituto, da Comissão 
de Licí "' t 

st ( }}}}1Ì ,,
b) Se es, emiJ dos ou,Ill1rigentes do quadro de pessoal daAdministração 

M 1j l, ente çaante, membros da Comissão de Licitação (artigo 9, 
incN 4º da 666/1993); 

-es qu *iam a mesma composição societária ou que pertença ao 
RI grup±f de outra licitante desta CARTA CONVITE, ainda que 
roia énte; 

't} 
Emas que estejam com direito de licitar suspenso e impedidas de 
contatar com a Prefeitura de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA e as empresas 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública 
Direta ou Indireta da União, Estados, Municípios e do Distrito Federal, 
enquanto perdurem seus efeitos (artigo 6, incisos XI e XII, c/cartigo 87, 
incisos Ill e IV, ambos da Lei 8.666/1993); 

e) Empresas em consórcio, seja qual for sua formação. 
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f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

g) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

tI1HlIH,I h) O Autor do Projeto Básico; 
Ii 

HII~

i) Servidor ou dirigente da PREFEITURA MU441 I AL DE JOÃO¡1tBOS 
PATOS - MA. 

I~ 11h.dtl flth ~IhnP 
2.5. CREDENCIAMENTO 1i •itl. 

2.5.1. As empresas que quiserem se fa . L 
envelopes, deverão apresentar crede ciai do" representaë à Comissão, que 
poderá ser formalizada por interrn4Jflh de instr çito de procuração, público ou 
particular, ou Carta Credencial (A EX 1 ~)Com fir econhecida da Assinatura). #ll I1J 
2.5.1.1. O instrumento de proc ão, pu! l ou rticular, ou Carta Credencial 
(ANEXO Ill - Com firma econheci ~ a Assi III$I deverá estar acompanhado de 

~~~~ hk 

resentar ne~it~~itacão, além dos 

cópia dos seguintes do. .. ......... 

a) ato constitutivo tatuto dlitlçjpntrato s ( em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou at &1ffl itutivo âfkwolidado, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedad comeN e, no de sociedades por ações, acompanhado de 
documento eleiçõe seus Wninistradores, no qual estejam expressos seus 
poderes par 1 ' pr direit sumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) da C ulá'tl 
ré~ f d m 

2.5.2. 
realizada. 

Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
 4tfnteressada. 

ámento será conferido pela Comissão a cada Sessão Pública 

2.5.3. É facult'da a apresentação do credenciamento de que trata o item 2.5.1. A falta 
desse documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou 
responda pela representada durante o processo licitatório. 

2.5.4. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica 
dispensada do credenciamento na forma de que trata o item 2.5.1, devendo 
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comprovar esta qualidade através de cópias dos documentos indicados nas alíneas 
do item 2.5.1.1. 

2.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa 
e nem de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

2.6.1. Somente poderão negociar e recorrer os licitantes que estiverem presentes na 
sessão através de representantes credenciados. 

2.7 Apresentar junto a documentação referente ao credenciam 
Inexistência de Fato supervenientes impeditivo de habilitaj o, emiti 
conforme modelo do ANEXO IV. l 11t 

2.8. - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMP 
PEQUENO PORTE — EPP. 

2.8.1. Nos termos dos artigos da Lei Compléln 
dos preços propostos, como critério de 
para as microempresas e empresa~1 
ofertado não seja de uma microe pres 

,illljh 
2.8.2 - PARA USUFRUIR DOS NEFI 
MICROEMPRESA - ME MPRESN1E PEQ 

2.8.3. Os licitantes 
instituído pela Lei 
entregar à Cord 
DECLARAÇ 
conforme m 
certidão sim~rf~ 

,~l1 1111 ~~ lull 

tI11IME 

E 

nº 123/06, classificação final 
sempa1~1 ra dada pr ência à contratação 
pequend' j4 te, desde que o menor preço 

'{!pequeno porte. 

ação de .~ 
e 

empresa 

I COMPLEMENTAR 123/06 
ORTE — EPP. 

ue c ar HIIQJft 4 1do tratamento diferenciado e favorecido 
pleme nº 123/ 'deverão, no ato do CREDENCIAMENTO 

Perm te de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e 
ICROENI ESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

o Ane II, acompanhado do documento comprobatório; 
ercial comprovando sua condição deME ou EPP. 

ë de declaração prestada objetivando os benefícios 
ómplementar nº 123 caracterizará o crime de que trata Lei 

`f 
~ 

d' X299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
'1I 

lllllllllllll 
o as figuras penais e da sanção administrativa prevista no ll ~ ll capitulo XIV deste Edital. 

Ii 1
~~ 

2.8.4. O eml{ Ìt supracitado será verificado na situação em que a proposta 
apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou ate 10% 
(dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual, proceder-
se-á conforme disposto no item 2.8.5. 

2.8.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo 
com o disposto no item 2.8.4, poderá, no prazo de 5(cinco) minutos, sob pena de 
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preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado e terá o prazo 
de 02 (dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo com o valor ofertado. 

2.8.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do item 2.8.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação definida no item 2.8.11, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

2.8.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pel 
empresas de pequeno porte que se encontrem no interv estabel 
será realizado sorteio entre elas para que se identifiç4f gela qu 
apresentar melhor oferta. 

2.8.8. Na hipótese da não-contratação nos 
objeto licitado será adjudicado em favor,t
certame. 

resas e 
4., 

lerá 

pre ifl nos rten bnterlores, o 
osta ori IIi mente vencedora do 

.l 
2.8.9. As microempresas e empres pequen rte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeit de'~' 'tação, so ena de inabilitação, ainda que 
essa apresente alguma restriça4 1 1 i1 ~II 

tJ
2.8.10. Havendo algu restriç~ na d ~~lif ftação para comprovação da 
regularidade fiscal, sere ó'11I razo de 2(dois) dias úteis, contados da 
declaração de venc-dor ce gáveis por igual período, a critério da 
Administração P Ip a, par Il1 regular áo da documentação, pagamento ou 
parcelamento do = •- I 'I e emisg de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de ce~* '" i

2.8.11. Anã 
implicará dec 

có~n 
do co 

Iii 
cumentação, no prazo previsto no sub-item 2.8.10, 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

a Lei B. I de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
~ rllf tci tes nescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
r o, WJtI jpgar licitação. 

CLÁUSULA Ill - APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1 Os docurrfentos e a proposta necessários à participação dos interessados na 
presente CARTA CONVITE serão entregues em envelopes separados e lacrados, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, a razão social 
da licitante com os seguintes dizeres: 

PROPONENTE: (razão social da empresa) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 135 - CENTRO. CEP 65665-000. 
SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
ENVELOPE N.° 01 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 

PROPONENTE: (razão social da empresa) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 135 - CENTRO. CEP 65665-000. 
SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
ENVELOPE N.° 02 "PROPOSTA DE PREÇOS" 

3.2 Todos os elementos de proposta d 
perfeitamente legíveis, sem rasuras, emend 
assinados. 

3.3 Após a entrega dos envelop 
motivo de força maior, devidamer~ie co 

Fticl 
3.4 Não serão aceitos e cons 
preços apresentados por; fax ou e- 
portador, que está espq 

4.1 O en ope D 
inabilitação` jjçitante, 

'It 

I' 
o caberá 

vado e a 

ados 
I, sen 

I . 
[lifliti{#it~, 

CLÁUSULA IV - HABILITAÇÃO ."'II

~ 
~t JIIgIINiII~~~,~. 

i,1illii1ta 

p s ~ resentadi~~ im ressos, 
'ntrelinh 1fj~evidamente datados e 

1,J)i'},

istëncia tlo certame, salvo por 
pela Comissão de Licitação. 

1ent de habilitação e proposta de 
1 41UWo a apresentação via postal ou 

ENTA' ft ,deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de 
cumen s a seguir indicados: 

4.1.1 t 
~t 

egistr ládastral — CRC, emitido pela Prefeitura Municipal de 
Si Ç&O D P S - Mi ou qualquer outra entidade da Administração pública F ~ Cer_tific

, u ou ipal. 

4.2 - HA 1TAe b JURÍDICA: 

a) Registr` bmercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos 
referidos nesta alínea deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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~,~...~.~

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, apenas no caso de sociedade por ações; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

t 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade as o exigi'rt t ,i1~ 

¡t jqft►

4.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIS; 

a) Cartão ou 

b) 

registro do CNPJ válido; t ( 

Prova de Regularidade Fisco 
Tributos Federais e a Divida Ativa dar1 
termos da Portaria ME PGFN/RF 

c) Certidão Negativa de Débi 
Estadual do domicílio ou, e do liei 
da data de entrega dosa 

d) Certidão tiva •f d11 ébitos e Te Dívida Ativa, emitida pela Fazenda 
Municipal do domicl? 1hUI sede dIi itante. 

e) Certi çlp de re t idade 10 FGTS, ou instrumento equivalente, em plena 
validade, forr lL tFela Cal I 1pnômica Federal; 

o 3 

„a~f'a 

estrangeira 

Iamento 
I JJ' 

perante Fazenda F~cional, Relativos a 
~, inclusiv~ tribuições previdenciárias, nos 

05/10/21h 
"~ 

Fiscai I Díyy a Ativa, emitida pela Fazenda 
emiti &é 180 (cento e oitenta) dias antes 

1 
rW não vier expresso o prazo de validade. 

1 > 

~ 
f ,ei~ ~I 

~1 ~~ 
d I 

nm ntaç j~~ ~á: 

1tt
• CND] — — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

+1,'1h 
4.4 - QUALIFI~içAO ECONOMICO/FINANCEIRA 

cia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

4.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social 
(ano 2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei, com Termos de Abertura e de 
Encerramento devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
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a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar 
de acordo com os valores ali estabelecidos: 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante ≥ 1,00 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Pra 
LG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Pra ≥ 1,00 

" 

b) As empresas com menos de um exercício finan91 °i vem c a e 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço Abertura, 

t#► •#~ 
i' c Serão considerados aceitos como na forma°1 lei anço patri lal e 

demonstrações contábeis assim apresentad ) 
a) Publicados em Diário O u; 
b) Publicados em jornal de gra n irculação oU 
c) Registrados na J Comerci l sede ou domicílio do licitante 

ou; 
t 

I1Iid) Por cópia do Livro Diário, de ament I= ifi„ enticado Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma"d tfl nº 65  I ePart JVento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agos dl 1997, llftI "acompanhada obrigatoriamente 
dos Termos de Abertur rra to. 

Ii;:I~III linhf 11
4.4.2 Certidão N ativa W4 Falên H' Recuperação Judicial, emitida pelo 
Distribuidor da sé licitant ILpm validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a 
certidão mençonada 

J 
emitida pema POSITIVA, devera o licitante comprovar por 

meio de certa emitida instancJWudicial competente, que o plano de recuperação 
foi acolhido ri f ra judic forma do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que 
esta cumprid r mente tfJI lano de recuperação, estando apta econômica e 
fin ament a ipar d procedimento licitatório nos termos daLei Federal n° 

4.5 —  Li1lúf$►ÇÂO ! DECLARAÇÕES: 

a) Ce ~ lão de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de 
Eng nharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, com validade na data de recebimento da 
"DOCUMENTAÇÃO", onde conste a área de atuação compatível com a 
execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição 
da sede da licitante. 

► 
Icia 

0vr
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4.6 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNIC 
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b) Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
de acordo com o que determina o artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/1993, 
conforme modelo do ANEXO V. 

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, em atendimento a 
Instrução Normativa nº 02/SLTI/MPOG de 16/09/2009,.ffl moldes do Anexo 
XII, deste Edital. 

~ISSIO ~~ 

a) Comprovação da licitante de possuir em ú técnico, n ~ta prevista 
para entrega da proposta, profissional is' g nív erior cone ormação em 
engenharia civil, detentor(es) de at o(s) de re sabilidade técnica, 
devidamente registrado(s) no CREA  região ano 1t  serviços foram 
executados, acompanhados(s a(s) res~ Iva(s) cer~lão(ões) de Acervo 
Técnico — CAT, expedidas pote s) Conse ), que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), exec dos, órgãos entidades da administração 
pública direta ou indiret , eral es I, mu ipal ou do Distrito Federal, ou 
ainda, para empresas priva que na j rØ a licitante (CNPJ diferente), em 
uma ou mais obre los i3i icos, comerciais ou industriais. 

A com rova " de I~ I
i 

ara atendimento da aline " " fará b) p ç 
~p 

a o a a,se
com a apr~' ação d la da ca Ira de trabalho (CTPS) em que conste a 
licitante com tratan~~ do contrato social da licitante em que conste o 
profis al cor111Ij1ç5cio o p' contrato de trabalho ou de declaração de 
contr U futura O ofissi&naI detentor do atestado apresentado, desde que 
acomp i1 de decF (I cffio de anuência do profissional. 

t 
4:111+
4.7.1 0 tI ocúni tos exigidos nesta CLAUSULA deverão ser apresentados em 
original ou" . Iquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou em 
cópias simp1 Jtpreviamente autenticadas por qualquer membro da Comissão 
Permanente d Licitação do município de SAO JOÃO DOS PATOS - MA (autenticação 
pela CPL será feita com antecedência mínima de 24 horas antes da abertura da 
licitação), ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial, sob pena de 
inabilitação da licitante. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

CLÁUSULA V - PROPOSTA 
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~ 

5.1 A proposta deverá ser apresentada nos termos do modelo (anexo II), devendo vir 
na via original, datilografada ou impressa em papel com timbre da firma, tamanho ofício, 
carta ou A-4, em língua portuguesa, redigida com clareza, sem ressalvas, emendas 
rasuras ou entrelinhas, constando o número desta CARTA CONVITE, assinada na 
última página e rubricada nas demais pelo representante legal da licitanteou seu 
procurador constituído, juntando-se, neste caso, cópia da procuração com poderes 
específicos para o certame. 

5.2 NA PROPOSTA SERÁ CONSIGNADO: 
,ilI iIIII1tH hIIH

a) Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF; 

1 b) Número da CARTA CONVITE ti
~,. 

c o das características do completa Descrição com lici Bdade com o ç p j ~ ~ de confor<.r 
Anexo I, deste Edital, de forma a permitir sufi rfe a Identl "o; 

d) Preço unitário e total por item er algara e o valor , al da proposta em 
algarismos e por extenso, na moed fIt1 ional, já l dos os itens de despesas, seja 
qual for o seu título ou natureza i posttfhitaxas, en os sociais, fiscais, comerciais 
trabalhistas e tudo mais que pqj influir I sto final objeto da licitação); 

e) Prazo para execução t I das ob~CON ~O CRONOGRAMA. 

11f1'illliftlllltH 
f) Prazo de validadg da 
contados da data 
da Lei Federal nº` 

g) Carta 
nacional, e em ãl os e por extenso, inclusas todas as despesas 
necessárias à1 1 0 com  com3th do objeto ora licitado; 

h P ~ enta 1e acordo com o Projeto Básico (ANEXO I) do Edital, com 
preço 'taM t rciai e totais, obedecida a itenização apresentada; 

''1i 
i) Composi , de Custos Unitários, conforme itenização da Planilha Orçamentária, 
parte integran- I!Io Projeto Básico (ANEXO I) do Edital; 

j) Planilha de Composição de Encargos Sociais, praticado pelo SINAPI - - SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, no 
Maranhão; 

II 
te prev~~~ para en 

1993 I $~~ 

,• 

ínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, 
das propostas, conforme Art. 64, § 3, 

r► 
EXO II, do Edital, indicado em moeda corrente 

I) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I) doEdital; 
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m) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de acordo com a 
fórmula e planilha abaixo: 

* Fórmula: BDI = [(1/(1-IMP))(1+ADM)(1+DEF)(1+RIS)*(1+LB) -1] x 100, onde: 
impostos incidentes sobre o faturamento 
despesas administrativas (central e local) 
despesas financeiras e seguros 
riscos e imprevistos 
lucro bruto 

IMP = 
ADM = 
DEF = 
RIS = 
LB = 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ADM - administração central xx% 
DEF = despesas financeiras e seguros xx% 
RIS = risco e imprevistos xx%
LB = lucro bruto xx% 
IMP = impostos sobre faturamento* x% 
ISS xx% 

Ji 1PIS xx% 11 
COFINS xx%
CPRB XX% 
BDI** xx%
* soma dos impostos (I 
** fórmula 

m.1) a licitante dév resenI' composição e a memória de cálculo do BDI, 
conforme a f " ula; ~I

m.2) a Ilclt 1 e deiJ: ++ presentar a composição e a memória de cálculo do 
BDI, na forma' i fl na alín b n.1" terá sua proposta desclassificada; 
m 1 {" 

2622 'i3 -'flj$ Pl tário 

5.3 PLAN DE PREÇOS DO PROPONENTE e CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO Compatíveis com o andamento da obra, onde estejam claramente 
determinados bs prazos de execução de cada etapa e seus respectivos desembolsos, 
devendo tais documentos conter as assinaturas dos RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (RT) 
e os números de seus registros no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e 
Arquitetura - CREA, na forma do art. 14 da Lei no 5.194/66 e Resolução 282/83 do 
Conselho Federal de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CONFEA e assinado sob 
carimbo do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA; 

+~~~Nu~►~ IVu~, 

lii 11 

'licitante deverá obedecer às normas do ACÓRDÃO Nº 
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6.1 No dia, hora e loca 
Licitação receberá os . 
numerando-os de acordo 

6.1.1. Nenhum '~ïlltIhíiocum e 
declarar enc ado o de rec 

tIItb. 1 
6.2 A Co ~ e Licita 
Nº 01, conte o t►d 
ex~¡1ffga e r 
li~i ~ 
abstiv 

6.3 As li~, 
ainda fechado, 

PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

~ FG«A

w ~I° aC...C2 2L Lo 2- __ ~ 
~ ~ ., .~.~~...~.~! 

r >t •;.~ 
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~ 

5.4 -Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como 
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar 
dubiedade, principalmente em relação a preços unitários. 

5.4.1-Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escrita no e 
linha do texto da proposta. 

OBSERVAÇÕES: Nos preços cotados para 
incluídas todas as despesas diretas e 
máquinas e equipamentos, encargos só 

~, w ento e~ 

III 

uma 
11V' €Sútra 

d,iIIJI I!lj h. 
 uçã serviços, ~verao estar 

reta com: erigis, mão-de-obra, 
tributos, rte, ferramentas, 

equipamentos auxiliares, seguros e de ais en H s necessário perfeita execução 
de todos os serviços solicitadas neste 'tal 

CLÁUSULA VI - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

especific `_ s nest WI A CONVITE, a Comissão de 
o a DOCUMENTAÇAO e a PROPOSTA, 

~trega. 
r 

será recebido após o Presidente da Comissão 

~ 
nto dos envelopes. 

j 

Acederá, primeiramente, a abertura dos ENVELOPES 
ocume'r ão relativa à HABILITAÇAO, que será conferida, 

elos eus membros e pelos representantes legais das firmas 
p!1alquer reclamação posterior por parte daqueles que se 

IFá-Id 

es inabilitadas receberão de volta o segundo envelope (PROPOSTA), 
sde que não tenha havido recurso, ou após a denegação do mesmo. 

6.4Após a fase de habilitação proceder-se-á a abertura dos ENVELOPES Nº 02 das 
licitantes habilitadas, cujas propostas serão lidas em voz alta, registrando-se em ata 
todas as ocorrências e declarações. 
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~k. 

6.5 Depois de abertas as propostas não cabem desclassificá-las por motivo relacionado 
à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento das propostas. 

6.6 É facultado à Comissão ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente nos 
envelopes 01 ou 02. 

Adminlsiraçao. 

'IIHIIIihIhI. 
CLÁUSULA VII- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 O julgamento será procedido de acordo com o tip ~ tttação j IOR ÇO 
GLOBAL. Serão desclassificadas as propostas cuiQ1r IDr exceda o II te orça o pela 

liii" ti ! '1ii 
ç 7.2 Serão desclassificadas as propostas sentdas c re os manifestamente 

inexequíveis, q ~1assim considerados aqueles' am infeerid q ej 
cento) do valor orçado pela Administra 'o. 1 1 

111 
7.3 Caso haja empate de preço entr 1mwas ou m_ 
disposto no § 2º do artigo 39 da.  8.6661 ~ ia classi` ação será feita por sorteio, de 
acordo com o artigo 45, § 2-, da ma Lei. -'-

7.4 Em sendo todas, jI1R1tn 'ná adas, ou no caso de desclassificadas todas 
as propostas, a PR EIT E SAO JOAO DOS PATOS - MA poderá p P ~ ~ ~~ 
fixar às licitantes# razo d (cinco)'M úteis para a apresentação de outras, 
escoimadas das a que as classificaram. 

7.5 As pro s que â Ç erem sua essência aos requisitos do Edital, mas 
possuírem eFjçt forma 31i ç9nsistências serão verificadas quanto aos seguintes 
erros, os quai ~e çorrigid j ela Comissão, na forma indicada: 

a) 
haven Is ç.ia entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 
por exter1 

r 70% (setenta por 

ropostas, após obedecido o 

b) Erros de tr jWcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a 
quantidade e o preço total; 

teços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo - se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-
se o produto; 
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d) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 
resultado; 

e) Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, 
será adotada a correção que resultar no menor valor. 

7.6 O valor total da proposta será ajustado em conformidade 
mencionados no subitem 7.5 o valor resultante constituirá no 
licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será r 

7.7 Não será levada em conta, para efeito dejulgame 
não prevista neste edital; 

7.8 Será assegurado, como critério de desem 
microempresas e empresas de pequeno 
proposta no prazo de 24 (vinte e quatro) hóra 

t 
Iquer ófj 4 ou vaj~gem 

o_ s procedimentos 
tratual. Se a 

~! ( 

refei a de contr ção para as 
quais erão apresentar nova 

"I) 
I 

7.9 Entende-se por empate aquel ~#1 ações ell ue as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresa de p no porte m iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores ao menor pre, 'IHI 1111►. 
7.10 Ocorrendo o empat a micrõW resa õ'JI1 t resa de pequeno porte melhor 
classificada poderá api t fo de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, sit ~ adjudicado o objeto em seu favor. 

RTA CONVITE será comunicado diretamente aos 
s da Prefeitura Municipal. 

7.11 O resultad l resente 
licitantes e a## gdo no dro de 

Ill 1t1i11.
CLÁUSULA VIII - RECURSOS ADMINISTRATIVOS E IMPUGNAÇÕES 

'Ib. "III 

ft 
8.2 Decal
qualquer ci 
envelopes. 

Ii
+ ;t nistrativos deverão ser apresentados nos exatos termos do 

1'993 e suas alterações. 

to de impugnar os termos desta CARTA CONVITE a licitante ou 

Th que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

8.3 Os recursos interpostos desfundamentados, com fins de tumultuar, frustrar ou 
retardar o procedimento licitatório, serão encaminhados ao Ministério Público para 
oferecimento de denúncia contra o recorrente, conforme disposto nos artigos 100 e 101 
da Lei 8.666/1993, com as alterações propostas pela Lei 9.648/1998. 

CLÁUSULA IX - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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9.1 Feita a classificação das propostas e não havendo a interposição de recursos, 
a Comissão lavrará ata circunstanciada, encaminhando o processo ao Prefeito 
Municipal para homologação do objeto ao primeiro classificado. 

9.2 Após a homologação a licitante adjudicatária será notificada e convocada a assinar 
o termo de contrato. 

CLÁUSULA X - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão ' onta de 
da seguinte dotação orçamentária: 1lhhhhIb

XXXXXXXX XXXXXXXXX , I , 1,~ 111 ,11 XXXXXXXXX ,, 1~~Ii~~ 
XXXXXXXXX 

1 
~~~~  f' 

CLÁUSULA XI- CONTRATO 
~. '~Hlii, 

11.1 O contrato para execuç~p~ s serJiJI 
empresa vencedora e pela PREF RA M 
MA.

.,r!! 1111111 1l1111 
ltl1 

- _ 11.2 A PREFEITU M~ I ~t~ JOAO DOS PATOS MA convocara a ~ Ill 
licitante vencedor IUra assirY o termo ntrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar do recebi da note ão formalizada, sob pena de decair o direito à 
contratação, m prejflff as pen eles previstas no CLÁUSULA XIV desta CARTA 
CONVITE.  + 

11.3 No ato d ,aU tura do 'JtUitrato, para fins de pagamento, a contratada indicará 
o jda cdj1a e ~ me da agência do Banco a serem creditados os pagamentos. ~~1~ C111 
11.4 pn1~ 1 nvo 1 

do não assinar o termo de contrato no prazo e condições 
estabele i s, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA poderá 
convocar a'l itantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação, para 
virem assinar' JW contrato em igual prazo e condições propostas pelo primeiro 
classificado, hclusive quanto aos preços, podendo, ainda, revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 8.666/1993 e das 
sanções estabelecidas. 

objeto d ta licitação será firmado pela 

IIIPA E SÃO JOÃO DOS PATOS - 
Ifiiltl 
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11.5 - Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as 
mesmas condições da proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de 
acordo com o art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12. DO RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO 

12.1-O objeto desta licitação será recebido: 

II 'IIILj 
12.2- Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na form do~ ¡ O X, no 
prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos da comunica 

ll1 
- desta. 1 11 t!. 

I1 P 111 ~ ( ~~ 
12.3- Definitivamente, mediante termo circunstanci f1f pa forma do i EXO , após 
o decurso do prazo de até 25 (vinte e cinco) dia ~o tivos, conta da data do 
recebimento provisório. II 

exclui a re ftu bilidade civil pela 
~jsional pelaJlMrfeita execução do 

12.4- O recebimento provisório ou definitivó 
solidez e segurança dos serviços, ne ético-
objeto. , 111111k

12.5 - A Secretaria MunicipalF
executados em desacordo com o 
licitação. 

12.6-O Prazo de g. 
anos, contado dot + 
da Lei Federal n

.til! 

13.1 A cont 
auk cas p 
ais 
contra 
sem prejiMt das 

litk 

rantia 
rmo de 

,de10 
1I1,,. Itl11thd, 

CLÁUSULA XIII - RESCISÃO 

oderá t scindir unilateralmente o contrato nas hipóteses 
79, Inciso I, da Lei 8.666/1993, justificando o motivo e 
$rdireito ao contraditório e à ampla defesa, sujeitando-se a 

equ~ficias determinadas pelo artigo 80 do mesmo diploma legal, 
mais sanções estabelecidas no CLÁUSULA XIV deste Edital. 

Cará no do ou em parte, os serviços 
ecif ções técnicas do objeto desta 

llllll11

Obras~i 
Ií~o jetos 

obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) 
ebimen á finitivo conforme determina o art. 618 

J ro de 2002 (Código Civil). anei 

CLÁUSULA XIV - PRAZOS 

14.1 - O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos contados da 
data do recebimento da ordem de serviço expedida pela PREFEITURAMUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. 

14.2 - O prazo máximo para execução os serviços serão de 04 (quatro) meses,podendo 
ser prorrogados conforme a necessidade, devidamente comprovada. 
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14.3. Para assinar o Contrato, o Licitante vencedor deverá comparecer para prestar 
Garantia, assinar Contrato e retirar o respectivo instrumento contratual dentro doprazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação feita pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. A Administração promoverá no prazo legal 
a publicação do Extrato Contratual na imprensa oficial. 

14.4. Para início, o prazo contratual será contado em dias co utivos a partir da 
assinatura do Contrato. A Contratada obrigar-se-á a prom notação de 
Responsabilidade Técnica do Contrato no CREA/MA (Artigo 1º d ei  6/77, de 
07/12/1977). f(tth1IIIt i► 

14.5. A Ordem de Serviço devera ser expedida den o prazo máxirfl de 05 cinco) 
dias consecutivos, contados do prazo para iníc (A m de Serviç o expedida 
neste prazo será considerada, para todos os f , coriI41 xpedida n l /timo dia do 
mesmo prazo. 

4 r ir 
14.6. Para a vigência do contrato, rá obec o o prazo X (XXXX) meses, 
contados a partir de sua assinatura. f(1ll1
14.7 Prorrogação: O prazo cçg1 tual es ) tecido p erá ser prorrogado dentro da 
vigência do prazo anterior, em co 'h, midadi p o d osto no Artigo 57, Inciso I, §§ 
1º e 2, da Lei nº. 8.666/1 ??3 e suas .l raçõe iores. 

14.8 CONDIÇÕES PAGA CE A OBRA: O recebimento da Obra, após 
sua execução e 

fJ 
lusão, deverá a ' 1 sposto nos Artigos 73 e 76 da Lei nº. 

8.666/1993 e suas 1 1ções p r iores. 

1hth ► ifIIIE►~1. 
CLAUSULA XV - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

COMPENSAÇÕES E DESCONTOS 

1&q.
a apr 
serviços 

'`''I 
15.2 - A PR )fFURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA não autorizará 
nenhum pagarHento à contratada antes de paga ou relevada a multa que porventura lhe 
tenha sido aplicada ou, ainda, enquanto não tenha sido indenizado o dano provocado. 

P 

sta 

,x\ 

tos 
nota 

iJ,

q'feitos diretamente à Contratada pela Contratante, mediante 
fiscais/faturas atestadas pela administração, referentes aos 

15.2.1 Nestas hipóteses a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS -
MA efetuará a retenção, nas faturas apresentadas, do valor correspondente à multa 
ou ao dano apurado. 
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SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

15.3 — ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

FOLHA N  ) 

N' PROL. 

~ 

Rubrica 

15.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o 
mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo [ndice de Preços ao 
Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N130-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor A1pI 
a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da JI a do e 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal m reajuste. 

15.4 — COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E D 

15.4.1 - No caso de eventual antecipaçãõ t
descontado financeiramente, desde a ata a q 
efetivo pagamento, pelo Índice de., os ao C 
aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x  onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuí ao Índi 
a partir da data do adirr~Ø 
N = número de dias ntre 
VP = valor da eta J ser pa~f 

tilllh
1j ual ac p 
IIII 

CLÁUSULA XVI - DAS SANÇÕES 

16.1 O nãc, }~ oriment L i#.obrigações a serem assumidas em razão deste 
procedimento, tL L 1I1á  a lic te adjudicatária, garantida a prévia defesa, até no 
m 5 

cin teis, s seguintes sanções: ~li~i ( ) 9 ç 

til
b) FVN1 de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato; 

tIIJv 
b.1) A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas em Lei. 

vigência 
~~J"`1II1 ,,~ Ø~ paga~~~nto; 

~ 

c 

I 

Preçò 

amento, ó 1devido poderá ser 
mesmo se+ feria até a data do 
~tmidor Amplo- IPCA, mediante 

~ nsumidor Amplo, com vigência 

ento da etapa e a do efetivo pagamento; 
pal mais o reajuste. 

b.2 ) Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
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FOLHA N• / —••-
N• PROs. 

Rubrica 

ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, de acordo com o 
disposto nos § 2º e 32 do artigo 87 da Lei 8.666/1993. 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ,g r,i a Administração 
Pública. 

e) A recusa injustificada da vencedora em 
estabelecido, caracteriza o descumprimen 

t 

# 
se à sanção indicada no item 14.1-b;

m ar o 
da obri ujlWndo-

i,,J 
16.2 O atraso injustificado para o inicio dos sprb js pr s no contr fb sujeitará a 
licitante adjudicatária às seguintes multas: ,1l 

ij 
a) 0,3% (zero vírgula tré 

~ 
s por nto) ao I obre o valo Wa etapa, se o atraso 

for inferior a 30 (trinta) dia ridos; IlIk 

b) 0,6% (zero vírgula s  1Ror cen }I o dia, li  ada a 10% (dez por cento) do 
valor da etapa, se o so for 4 ior Ø0 (trinta) dias corridos e for 
reincidente;  'ij f 1111

. 
c 10% dez or c~ 1 r da etapa se o atraso for superior a 30 

trinta tli

d) 1 ' (qulnzW r centol e o valor dos serviços quando houver o total 
i   temem obriga o e se tratar da primeira rescisão contratual; 

e) 3 ta por " ç . sobre o valor dos serviços quando houver total 
ina4i3 jento da jJYi igação e a contratada já tenha dado causa à rescisão 

''' ~~ cont ua últimos 360 (trezentos e sessenta) dias corridos. 
f ~i~~Eill lIh 1. ` L nIl 

CLAUSULA XVII- DO ENVIO DOS ENVELOPES VIA POSTAL/PORTADOR .I'It .gltf, 

17.1 As em as que não puderam ou não tiveram interesse de se fazerem presentes 
na abertura d tl&rtame, poderão enviar seus envelopes de habilitação e proposta de 
preços à CPL via postal, devendo os mesmos estarem na CPL até o horário da abertura 
da sessão, sendo de responsabilidade da licitante o envio, o quala interessada deverá 
enviar os envelopes no seguinte endereço: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA 
AV. GETÚLIO VARGAS, 135, CENTRO - CEP: 65.665-000 
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 
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Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



FOLHA N .' 

LN" PROL.  (7 S o 1 ( Lo 
~ 

~7 

Rubrica 

PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ N4 06.089.668/0001-33 

REFERENCIA: 
CARTA CONVITE N.º XXX/2022 
ASSUNTO: ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO DE CERTAME. 
AOS CUIDADOS DA CPL 

19.2 Orientamos aos interessados que a CPL não se responsabiliza pela chegada dos 
envelopes no horário, ficando a cargo da empresa interessada e tf~zê-lo. 

19.3 Ao enviar os envelopes via postal, pedimos que seja em seg 
e-mail da CPL (e-mail: cplsjpma@gmail.com) tal situação n .ra que a 
no setor de correspondência da Prefeitura a chegt.I'« s mes 
abertura da sessão. 

19.4 Ao enviar os envelopes via postal, a empãè eveì a ciência 
representante na sessão e deverá aguarda 44 Iga ' ento dM4 L ii
19.5 Caso deseje enviar via PORTA OR, os 11 mos serão Pcebidos 
devendo obedecer o horário da abe, 10 certam ItI 

te IIIIih 'Ith. 

CLÁUSULA XVIII- DISPOSIÇOES GERAIS 

entre os ) pos da iitktipCONVITE e os modelos 18.1- Havendo divergênci 
anexos, prevalecerá os~jl

li 
t

18.2 - Quaisquerrf sultas LI(¡edidos 
mediante solicita ça r escrlt 
corridos ante 1a data r ada pa 
às 13:00 ho E1t. 

'1 
18.3 - A Comi 
int: :U ..dos q 
aíSe 

18.4 Ast~ ntes ~ao responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
documentos resentados, em qualquer época. 

18.5 - São ina~eltáveis alegações futuras de desconhecimento de fatos ou detalhes que 
impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços do objeto licitado. Recomenda-se 
que o licitante visite e examine os locais onde executarão os serviços, obtendo para sua 
própria utilização, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária 
para a elaboração de sua proposta e eventual celebração do contrato. 

icado no 
erir 

até c ada 

é ficará sem 

pela CPL, 

CONVITE. 

clarecimentos somente serão atendidos 
Comissão de Licitação, em até 05 (cinco) dias 
f cabimento das propostas, no horário das 08:00 

r 
l tlt 

LicitaçG 
reti 
I,,

I~ésponderá, por e-mail, as questões formuladas pelos 
nado o presente edital e seus anexos, até a véspera da 
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CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

FOLHA N•  
.-.~ 

N° PROC. ~ ZoZ-l-

Rubrica
:.°.1 

18.6 - Todos os custos associados à visita aos locais onde serão executados os 
serviços serão arcados integralmente pelas próprias licitantes. 

18.7 - Os atos decorrentes desta licitação serão públicos, exceto quanto ao conteúdo 
das propostas até a respectiva abertura. 

18.8 - Os casos omissos da presente CARTA CONVITE serão resolvidos pela 
Comissão de Licitação, que deverá, subsidiariamente, valer-se Cffi,disposições legais 
vigentes aplicáveis. 

18.9 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
de anular ou revogar a presente licitação, bem como 
objeto no todo ou em parte, sem que caiba às licj 
indenização de qualquer espécie, excepcionada 
8.666/1993. 

18.10 - Fazem parte integrante da presén 
técnicas e demais anexos. 

(gill 
18.11 - A Comissão de Licita o p 
externos, bem como aos órgã ç equisit 
melhor julgamento das propostas.' 

18,12 O Edital está displ 
no endereço: http ://saó 
empresas CONVI PAS 
Comissão Permàn 
Getúlio Varg , 135, 

. 

das 08:00 ' 13:00 
coIsIoma arV IlIhm.. Esc 

99 984 e ainda pelo 

IN f 
E 

ANEXO 
'Md 
~ 

si, 

~ 
1bi 

TOS -
car a c 

s o direito d 
do Art. 49, 

[f 
IqlMt ito 

açãoW seu 
eclamaçao ou 

¡pico, da Lei 

RTA CON)fies especificações 

recorret setores técnicos internos e 
afim cf obter parecer que possibilite 

'''II'IllIrI 
gra no Portal de Transparência do Município 

ov.br/transparencia/ sendo enviado à 
e" pibem po f ser consultado e obtidos na sala da 

de Lici ' -o-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Av. 
o - CE1 .665-000, São João dos Patos/MA, de 2ª a 6, 

pod do ainda ser solicitado através do e-mail: 
ento adicional no mesmo endereço e e-mail citados 

518. 

'CARTA CONVITE OS SEGUINTES ANEXOS: 

SPÊ IFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ANEXO II - C ~,A PROPOSTA 

ANEXO Ill - M DELO DE CARTA CREDENCIA PARA REPRESENTANTE 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 
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PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

ANEXO VII - MODELO DE CAPA PARA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

ANEXO X - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), XX de XXX de 20l 11. I 

1 

i 

'It 
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FOLHA N• 

PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

y¿:V6HN7 °C PO~G 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ORD. 

1 

ANEXO I 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇOS 
Contratação de empresa a prestação de 
serviços de pavimentação em piso 
intertravado de concreto prémoldado 4 
sextavado em Povoados do Municípi 

TOTAL # , 

N• PROC. fi)g Ó 

Rubnca 

d~ 
AL 11,,' ~ 
X.XX,XX 

R$ XX.XX,XX 
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PROJETOS EM ANEXO 

FOLHA N° n ã-

N° PROL.  /7_77 

'E 

Rubrica 

I 
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PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

íi°VERNp yr.y,1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO II 
CARTA PROPOSTA 

N° PROL.  QÇ
pp
Q.o 

Rubrica 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO X11 lIi {~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA h. 
REF.: CARTA CONVITE N° XXX12022 

Prezados Senhores, 

A empresa  
cidade de   estado do  
representada por   abaixo assi 
DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA si prop 
empresa a prestação de serviços dag 
prémoldado sextavado em Povoaçios 

A) Preço Global• R$  
~ 

I 
ø1IIIII,, 

cf~ sede •lø  na 
ita no {t; 1iPJ  neste ato 

ropõe a P : JURA MUNICIPAL 
de preços I3 a Contratação de 

vimentaçt(pi piso inf rtravado de concreto 
nicípio, c rme descritos abaixo: 

B) A validade da pro 
tRI 

XX CXXX) dias 

r m~r 
C) Prazo total de ' ecuçã~ onform Vi hnograma, podendo ser prorrogado caso 
a administração jdf viável. 1~~~ 

~► D) Pagamfrp devera! feito noI razo de até 30 (trinta) dias corridos, a partir da 
data de protd ças respWj as medições. 

"lit. 
com valores e orçamentos: anexo a esta. 

Cidade (UF), de de 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente) 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
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PREFEITVRa ~E 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO III 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

t("IIILIii Cidade (UF),  de de  h I 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CP )! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 

REF.: CARTA CONVITE N.° XXX/2022 - CPt f 

ato 
cios, co 

A empresa d1 

RG, CPF, nacionalidade, estado c 
de mandato, nomeia e £Qnstitui, 
  (nome, RQd 
quem confere(m) a 
PATOS/MA, prati 
modalidade de 
acompanhar)m-os, 
interposiçãd 
assinar ata, 
decisão, e pra 
of 
L~' 
direito 
dando tu taor bò 

ost 

los p 
s atos ã 

CON 

tores 

J com sede na 
presentado pelo(s) Sr.(a) 
qualificação completa nome, 

rofissá nd r.ço), pelo presente instrumento 
s) Pro ~ (es) o Senhor(es) 

de, estado civil, profissão e endereço), a 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS 

ssários á tj5resentação da outorgante na licitação na 
N.º XXX/2022, usando dos recursos legais e 

c Indo-Ih ~]~~inda, poderes para renunciar ao direito de 
cursos ualqu fiase da licitação, bem como assinar documentos, 

11r contrat I nar declarações pertinentes ao certame, recorrer da 
I ~•s os de is atos inerentes ao certame e poderes especiais para 
o ci e beneficiário da Lei Com lementarnº 123/2006, alterada ela p pela

014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 
ão d' ' recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

Atenciosamente, 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente) 
(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

GOVF.RPJ 1)n VO~p 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITA, r O 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO OS P D ~I + MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

I

► Itttt 
,1d{ ~~~~~ ~I~1L1 I~~ ~E, 

Prezados Senhores, 

A firma  

sob as penas da Lei, no 
a presente data nenhum 
CONVITE N° 
apresentados. '$ 

'iIHHi¡ 
None da empresa e do seu Representante Legal, com 

I
*devida assinatura (sócio, proprietário ou procurador). 

Iii 

  estabelecida à 
ins ) PJ declara, 

; do ~ rafo 2º ~~art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que até 
;~~11#t"'p ~~~' bilite esta a , em resa participar daCARTA P P P 

2022, t ~ ~rantin.3ó!Rllh'pela autenticidade dos documentos 

It!~ ~a 
IIIIII 
Cidl j(±JF), de de 

~ 

It~Jt' 
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CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX12022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 
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Rubrica 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAF~ 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
CONSTITUIÇÃO FED 

(Nome da Empresa) 

o(a) Sr(a) 
Identidade nº 

.411(11 
, , por 

 

i'I't~~édio de sé 
q} j~

# portador 
~~.. C P F Nº 4~A 

para fins do disposto no inciso o art.`B a Lei nº 
acrescido pela Lei nº 9.854, d 1 e out

e  
19 

dezoito anos em trabalho noturno, ig oso flJQ 
dezesseis anos. 

,ti~ 
uui,llh....! 

ih 

de 

c to no CNPJ Nº 
presentante legal 
da Carteira de 

DECLARA, 
66, de 21 de junho de 1993, 
que não emprega menor de 

bre e não emprega menor de 

Ressalva: empreg ,enor rtir anos, na condição de aprendiz o .  'I  ~. 
Local e data .~ ? ii~~ 

I 

 VII 
ntlflcaç 

,rt tt
I', 'assinatura do representante legal) 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



PREEEI TU kA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

RHAN._________

Rub 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXXI2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XXI2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZE 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 
  PARA 
SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO 1 M PIS 
DE CONCRETO PRÉMO S 
POVOADOS DO MUNICÍPIO. jl~t 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATO4 MA, c 
Centro CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, ian bUenomi 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, ' o n.º  
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

E C.I. nº 

y 
rica 

A PREFEITURA 
A EMPRESA 

ÇÃO DE 
VA PO 
JII''ÉM 

de à Av. Ge ~~tVargas, 135, 
!►CONTRAT TE, inscrita no 

It 
empre 

ik 
neste ato 

  CPF 

Estabelecida na  , adiante 
c 
c t1pinada Co 4 da, inscrità no CNPJ sob o n.º 

  neste ato representa o Sr.    , com 
fundamento na Lei n.º 8.666, de 21/06/ ff no    no Editfl1e CARTA CONVITE n° XXX12022, 
firmam o presente Contrato Admini ão de pitada, q passará a vigorar a partir de sua 
assinatura e será regido elas cláusulas o. 9 P infUi 

tí IRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do nte cO H o consistek Contratação de empresa a prestação de 
serviços de pavim&1k o em pl nt_ertravado de concreto prémoldado sextavado em 
Povoados d I 1unicíp1 tk SÃO J fIiD DOS PATOS/MA, de conformidade com as 
especIflcaçd f discriml pes conlUias nos projetos (ANEXO I). 

A— DO VALOR 

ntra't [ I~e R$   (  por extenso  ). *rrrrrrrc. ase. 
y ~# 

2.2 - O pá pient~tJ será efetuado em parcelas, de acordo com as liberações do órgão 
financiador Qbça e medições realizadas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da Uresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e 
comprovação dos serviços efetivamente realizados, conforme boletim assinado pelo 
servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição só será efetuado com 
a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia do Maranhão (CREA/MA) ou 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
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FOLHA N°. 

.` PREFEITURA Dfr. ' 

3OVFRNp A9 aovo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

N° PROL. SO SO ¡ z z i 

Rubrica 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão (CAU/MA), instalação da placa da 
obra e do Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS 
PATOS - MA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 
10% (dez por cento) do valor total do objeto desta licitação, somente será efetuado 
mediante o recebimento definitivo do objeto e expedição do HABITE-SE pela Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuad 
sem a devida comprovação da regularidade exigid 11 a fase 
licitação. ( ► 

ATADA 
,da 

i 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso o pagamento ja uado após trinta) dias 
consecutivos, contados da apresentação nota uIiII al e fatJi , tendo a 
CONTRATANTE aceitada a medição respet a, a esta I ada a pagar multa de 
0,02% (dois centésimos por cento) ao dia so t i valor vencicf lii 
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagam j serão ef t dos mediante crédito no Banco 
  Agência nº t*i ta nº 

'IIL CLÁUSULA TERCEi #,-DOS 

3.1 - Os recursos finanq$~ I JI nto dos serviços objeto do presente provêm 
de recursos próprios das ~~ 

XXXXXXXXXXX) l { 
XXXXXXXX XX H' If

tI{ II 11111 II 
CL i! QUA — DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

• liI] 4.1 { 
li  xlm tli .vlsto para execução e conclusao das obras e serviços, 

objeto'H té'13 to, serão de XX (XXXX) meses a ser contado a partir da emissão da 
Ordem d I rviço `xpedida pela Prefeitura. 

,IIJ' 

FINANCEIROS 

4.2 - O prazo i tratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações: 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
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DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
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N PROC. 
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4.2.1 - A juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, 
através de justificativa fundamentada apresentada pela Contratada; 

4.2.2 - Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em 
processo, citados no parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93. 

4.3 - A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, 
não implicará em alterações de prazos, nem eximirá a contratad~f penalização das 
multas contratuais. 

" 1LLflft
4.4 - A vigência deste Contrato poderá ser prorr da, no ter 
CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo. ttt hh1th

drtí{h 
Contrato, o 4,5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou su 

execução será prorrogado automaticament
L`
epgr 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇD 
SR VIÇO 

I 

grama de 

S OBRAS E 

5.1 - A Contratada assumirá total espò'~! ilidade p" boa execução e eficiência dos 
serviços, pelo fornecimento de amen ateriais ão-de-obra, assim como pelo 
cumprimento dos elementos téc s rect11 s, bM como por quaisquer danos 
decorrentes da realizaçã destes s It$ços, ca'J WkJg à Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DOS PATOS - I~It1 ~ ir ficando ainda, responsável, na vigência do 
Contrato, pela guard e vi ti cii erreno onde se situa o objeto contratual. 

5.2 - A Contrataáa 
li 

briga a 
suas expens , no tof( em pa 
defeitos ou'f seções Cantes 
providenciar oção d 
obras, bem coFo çuperac 
o ~~s de
p ro ~. ~ 
5.3 - A 

1 
11Çptratad não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela 

adjudicados~i m a anuência da Prefeitura Municipal De SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. 

arar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
►objeto do Contrato onde se verificarem vícios, 
execução dos materiais empregados. Também 

wos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das 
reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo 

natureza. Serão ainda removidas construções e instalações 
t~ireza que tenham sido efetuadas pela Contratada. 

5.4 - As obras'é serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas 
e especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também 
deverão atender às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT. 

www.saojoaodospatos.ma.gov. br 
Av. Getúlio Vargas, 135, centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



PriEFElTVRA JE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

FOLHA N•, 
N° PROL. 
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5.41 - Correrá à conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada. 

5.5- Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos 
ou acréscimos de obras/serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, no caso de construção e/ou ampliação; e até o limite de 50% 
(cinquenta por cento), para acréscimos, também do valor inicial contratado, no caso 
particular de reforma e/ou adaptação de edificação. 

b) Decréscimos de Serviços: 

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os 
obras/serviços, antes da Ordem de Supressão )( 
valores dos materiais pelos preços de aquisição j u 
os mesmos serem recolhidos ao almoxarifado,d`áR' 

4ttllltllt
b.2) Se a Contratada não se manifest após a 
dos pagamentos o valor dos serviçot( forme pr 

or, por4WIIlf!stante da Planilha Orçamentária, 

JOÃO DOS PATOS - MA. 

C) Acréscimos de Serviços: Q 
Referem-se a serviços ex utados a 
apresentada pela Cor~tiÌ ~ 
mesma. 

5.6 - A Contratadá(~ 

6.6.1 - Man 
de represent 
JOÃO DOS P 

livre a 
pertinent i om 

CLÁUSULA 

ft'ft 
tei`' 

i~ 

lii 

fé fitais pa plicaç~ ) nas 
o pagos ex sivamente os 

nte compro s, devendo 
LRA MUNI AL DE SÃO t lii

i► em de Sup sao, será deduzido 
na Planilha Orçamentária. 

o os preços serão aqueles previstos na 

liii!). 
te todá)~~ x) ecução do Contrato, deverá; 

"!~~

um) ~~ ç~heiro ~ 
rante a 

/1A. 

mo Responsável Técnico da Obra, com poderes 
Ç LIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

I ualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando o 
dos~Krabalhos, bem como aos depósitos, instalações e documentos 

bjeto contratado. 

*ACTA — DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTOS 

6.1- Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA com o acompanhamento da Contratada, 
até o dia 10 (dez) de cada mês, as quais compreenderão, integralmente, os serviços 
realizados no mês imediatamente anterior. 
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8.1 - A execução das obras e serviços será acompanha fiscal 

8.2 - Caberá à Fiscalização verificar se no dese lvir  r hho dos trabal stão sendo 
, cumpridos os termos de Contrato, os projetos, st' ifica e demais ~uisitos, bem 

como providenciar as medições dos serve , a orizar tituição de materiais e 
alterações de projetos, assim como parfic 1 de todos d4 j9s que se fizerem 
necessários para a fiel execução do o 'dto cont I.

tllhh 
t

E{~ 
CLÁUSULA NONA- DO RECEB E O OBJE fCONTRATUAL 

PREFEITURA E 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

, FOL.HA N' 

N• PROC.  nr Ô3 D 7.. 
( 

717 Z1-

~ 

l~~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Rubrica 
r ttuaa, 

6.2 - Os pagamentos serão feitos diretamente à contratada pela Contratante, mediante 
a apresentação de notas fiscais/faturas atestadas pela administração, referentes às 
obras executadas de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO 

7.1 - Os preços propostos pela Contratada não serão reajustados. 

liiiCLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATO 1 t 

9.1 - O recebimento da obra/servi` dar-sèii I seg 4Yi 
"uhlllitill' 

a) Provisoriamente atra 1 j al o designada para o acompanhamento dos 
, medianteserviços, Terml rc denominado Termo de Recebimento ç t ~ 

Provisório de O Serviç ll ssinado s partes, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrlt pontrat indicando que as obras e serviços estão concluídos. 
A critério daffefeitur lP picipal ~O JOÃO DOS PATOS - MA, o Termo poderá 
ser lavrado

.f 
sinado parte independente da comunicação da Contratada, 

I j,zação p, de fato, a conclusão dos serviços e emita a última desde que a 

0 
IilJl 9 '+I b1'b 1 ene atr de Comissão designada pela Prefeitura Municipal de SÃO 

JOÃO 1 S Jj - M , mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de 
Recebim o DeiThitivo de Obra/Serviço, assinado pelas partes em prazo de até 15 
(quinze) diatttçontados da emissão do Termo Provisório, condicionado, entretanto, à 
adequação doj4 eto aos termos contratuais. 

te forma: 

9.2 - Recebido o objeto contratual, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 
correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria Municipal de Obras rejeitará no todo ou em 
parte, as obras e serviços executados em desacordo com os projetos e especificações 
técnicas do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO DO CONTRATO hf ff'ii,i,, 

10.1 - Constituem motivos para a rescisão deste Contrat 1 1¡}(1t111 fiz 

JØ It 11111 
a) O não cumprimento de cláusulas contr especificaçd Droietos ou 

prazos; 1 111111

b) O cumprimento irregular de cláu>d contratuais, 
ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumptTh 
impossibilidade da confusão c 

d) O atraso injustificado no i 11 ' dos s~ iII 

e) A paralisaçãd 1 q
ffff 

justa causa e prévia comunicação à 
contratan .  I IIh>

,rf t Ih.. ffflt►, 
f) A su contr 

co utrem, 
cis yJncorpo 

ecificações, projetos 
ID'S

o, levan~~; s 
rviços, n`t!j prazo estipulado; 
il. 

contratante a comprovar a 

arcial do seu objeto, a associação da contratada 
f sferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

ento d determinações regulares emanadas por servidor ou 
da para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 

a aú1l?idade competente; 

metimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §
►. 67 da lei federal nº 8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
contratada, que prejudiquem a execução deste contrato; 
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I) Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da lei federal nº 
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade d~tfera administrativa 
a que está subordinado a CONTRATANTE e ex 
administrativo a que se refere o Contrato; 

o) A supressão, por parte da CONTRATANTE, #í ndo m 
inicial do Contrato além do limite permitido 1º do art. 65 
8.666/1993, salvo as supressões resul ' teI b acordo cel 
contratantes, nos termos do inciso II, o arf1 da referida

q 1h
p) A suspensão de sua execução, Ør' h em escrita NTRATANTE, por 

prazo superior a 180 (cento oitenta s, salvo erWaso de calamidade 
publica, grave perturbação .t dem interi pju guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizep o md pj prazo, iri pendentemente do pagamento 
obrigatório de indenizt "es pel Q icessiva e contratualmente imprevista 
desmobilizações e m zaçõe ou previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses s, o ~itH1~ de optar pela suspensão do 
cumprimento s~»imidas até que seja normalizada a situação; 

Ii ItIttItlIjItH j! 11h
q) O atraso uperior 90 ( 

ove 
th dias dos pagamentos devidos pela 

CONTRA  E deco4çtes de serviços já executados, salvo em caso de 
cal idade ica, gr 1~.perturbação da ordem interna ou guerra, 
as sado a NTRA ' A o direito de optar pela suspensão do 

nioni n6nto de s ~k rigações até que seja normalizada a situação. cu 

PAJIÇ RAFO 
mb 

II1 T 
PARAG ffOS 

a) detE~ i'nada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerados nas alíneas "a" a "n" desta cláusula; 

no processo 

J1IH11, 1 
açaodpValor 
Lei Fe' eral nº 

fio entre os 

O - O~ casos de rescisão contratual serão formalmente 
jfltcesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

UNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 
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CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "rn" a "q" 
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até,¡ mite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste it tI1 jnto. 

I: til1tth1 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLE TO E 

ADMINISTRATIVAS,tj1E ti 

11.1 - São motivos de inadimplemento e sançõe d ~ trativas na ' j ção deste 
contrato: ii tz t 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injusfifi no cumpri P 
a CONTRATADA à multa de mora co respond a 0,2% (dò 
ao dia, sobre o valor global previsto 0t ntrato 

PARÁGRAFO SEGUNDO - da a aludi no Parágrafo Primeiro, a 
CONTRATANTE poderá, arantí 

1fj 

~ a ré fes a licar à CONTRATADA na p 9 p ►ti~  p , 
hipótese de inexecução t I ou pari o Con1s seguintes sanções: 

a) advertê cia~tuu1 jIttIhhu}tihh1t~~htt'' 
til ' a ~tI11 

b) mulla ~~►~~.0 /o (de~I 

,do objeto sujeitará 
décimos por cento) 

unto perdurar o inadimplemento. 
T 

r cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos 
sejarerfiI bua rescisão determinada por ato unilateral e 
,TRATA E; 

c) s~ "o tem¡ ria de participação em licitação e impedimento de 

`~l, 1IIIt1,! 
c tra m a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

É~hIl 
~~~%' açãd1de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

púd a, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

PARÁGRAFO CEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" poderão ser 
aplicadas juntamente com a prevista na alínea "b" da Parágrafo Segundo. 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo 
Segundo poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em razão de contratos 
regidos pela Lei Federal nº 8.666/1993: 
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃtt11 11

12.1 - As obras e serviços serão executados no regime de Em itac j pç! Preço 
Global. ~E(lIlji,
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGA O DA CONTR DA r, ~I ,~~~ 
13.1 - Além das disciplinadas no Edital e d ouV~ s dec~ tes do cThiprimento de 
normas regulamentares, são obrigações da! TRATADA, que a elas se limite 
a sua responsabilidade: t Itf' 

t r 

a) Iniciar a execução dos servi ii até 05 Il ) dias rconsecutivos, contados 
a partir da data de rece tnento1f rdem de ecuçao de Serviço, expedida 
pela Secretaria Municif e ObraII

}~
thu

tjl~~l 

b) Substituir ou r qU uer erf i?égado por recomendação da 
CONTRATAN1 1i 1 ente causar embaraço a boa execução do 
objeto con étado; 11 , 

c) Com arece ~ pre qd olicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário 
porc a estab {do, a fi O'receber instruções e acertar providências; 

d) Obe 1 t s ~ normã fespecificações constantes do Edital e seus Anexos e 
resp r WosameWtte as recomendações da Associação Brasileira de 

ABNT; 

e) Ifpnt tI ~loca da obra o livro "Diário de Ocorrências", com todas as folhas 
amente numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela 

f sc i
ã

o, que deverá ficar à disposição da fiscalização para anotação de 
todas, s ocorrências; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado 
pela fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela 
fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados; 
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N• PROC.  O'57o / z.Q LZ 

~. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Rubrica 
~ 

g) Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
a contar da assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela 
CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato. 

g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da 
CONTRATANTE; 

h) Permitir o livre exercício da fiscalização a técniq_, 
CONTRATANTE; 

i) Fazer prova perante a CONTRATANTE, do curçpriment 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, assistk1 , secu 
decorrentes do presente Contrato, quando ido; 

j) Comparecer em juízo, na hipótese 41 
intentada contra a CONTRATAN 
reconhecendo sua verdadeira cd 
CONTRATANTE no processo até o fiii' f 
as despesas decorrentes det fientual con 

k) Fornecer, às suas e nsas, uniforme ' j) e materiais de proteção e 
segurança (equipamet e prof I indivl al e coletivo), indispensáveis 
para a execução dos sd os qu IffØW o exigirem, em quantidades 
compatíveis co l I Itfl ero dIhssoas empregadas; 

Ì 

designados 

ittijj
to UI

pela 

suas 
D is, 

I)Comunicar 
anormalit~l$J que veil 
pres~nte ins ynto; 

m) Ass 
even 

a 

CON BATA, ~h1 Ødiatamente, qualquer ocorrência 
interferir na execução dos serviços objetivados 

bllidatde administrativa, civil e penal sobre danos 
'aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

cor ipguardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela 

1[AN1 , os quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento 
o Contrato; 

qu 
per emp 

o de emp 
do julgameri 

ç~ação; 
Itií

r reclamaç 'trabalhista 
10 da C NTRATADA, 

dera e substituir a 
Marcando com todas 

ou 
no 

`f I 
o) Assi P toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos 

eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por 
culpa ou dolo; 

p) Responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte demateriais 
e ferramentas necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
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PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

q) 

FOLHA N• 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os 
outros encargos incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços; 

r) Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os 
expurgos provenientes dos serviços que realizar, independentemente da sua 
composição; 

s) Responder por todos os encargos trabalhistas e previdé !J 
obrigatoriedade na substituição de funcionários de fé 
serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) s úteis; 

t) Responsabilizar-se exclusivamente pelos rios, gratific 
previdenciá rios e trabalhistas dos servid s dos no Con 

em como a 
Lado do 

s, encargos 

u) Selecionar, recutrar e contratar pr end'álmentd'~ -de-obra local para o 
cumprimento do objeto deste . to, em setfh e e sob inteira 
responsabilidade, observandç os prin s da eficiêr e legalidade, bem 
como os requisitos de qualji ão, obrig se a observar, rigorosamente, 

' #, às lei rabalhistas, previdenciárias, 

v) 

An 
Co 

todas as prescrições rela 
, sendo onsiderada, nesse particular, 

como única empregador tJ do emt eito Vque preconiza o art. 71 da Lei 
Federal nº 8.6 /1993 e I~z er pr IIt$erante a CONTRATANTE, do 
cumprimento d L j1 s r' ações, decorrentes do presente Contrato, 
quando exigido; 'lIj thttttlltlltljill

Reglstraf jpnselho tonal de Engenharia e Agronomia do Maranhão -
Conse ele Arquitetura e Urbanismo - CAU/MA, a 

nsabi ade Técnica - ART relativa ao objeto deste 
i ional para a CONTRATANTE. 

CRElMA ou 
ão de 

lane] pr ente os serviços e as atividades programadas para que o 
Ih$e re O"no menor prazo possível; 

'' 1 •~'«I1fhii1 1 " x) jnove !ódo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não 
sej'~~ onduzido para as bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas 
urbar )'. 

y) Evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos 
dispositivos, lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o 
sistema de drenagem superficial. 

z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto 
do presente Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
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Rubric 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

- ~ 
a 

-..... 

aa)Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação 
exigidas na licitação. 

13.2 Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA se obriga a fornecer todo 
o projeto executivo, em tempo hábil, necessário à execução da obra/serviços, bem com 
todas as informações e instruções julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, 
em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis 

'H
T CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON 

lb 
14.1 Sem que a elas se limite sua responsabilidade, salë jeguinte 
CONTRATANTE:

III

 

I'J °I 
a) Atestar os documentos fiscais pertin ri qu 

e não dos serviços, podendo recusar a 
termos deste Contrato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a 
gestor de contrato desig ado 
servidor (um) agente ante 
Administração; 

servi s't~ 

c) Atestar os do 
dos serviç , po 
termos 

dl 
ir 

Contr 

d) Not' ar a TRATÃ , para a reparação, correção, remoção ou 
su~ gição, às experr as, no todo ou em parte, de situações em que se 
vens vícios, os ou incorreções, resultantes da execução dos 
servi s, 

9' 

cão doo 
Imente, 

~~~go efeti 

lLI'~IE11!II' 
~ 

~• 1r~~~ll, 
~b ga 

~ 
~ 

~Il'
s a 

comprova va execução 
'am de acordo com os 

4~ 
presente Contrato, através de 
do preferencialmente um 
do quadro permanente da 

9g U 
4lthIl, h1llll I ~1k Ii 

l 
aiJi trrtinentes, quando comprovada a execução 

Nt eles que não estejam de acordo com os 

,. éntos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
hll s ~ dos~este instrumento, observando as normas administrativas e 

( ncel em vigor; 

f) Cdjlu!nicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a exécução da obra; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA; 

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
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PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

¿, )VENi! ) (,ta PO~4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, 
complementando o presente para todos os fins de direito, independentemente de 
transcrição, obrigando as partes em todos os seus termos: 

a) os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratad 

't titii 
b) a Lei n.º 8.666 de 21 /06/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO 

16.1 - Elegem as partes o Foro da cidade d 
renúncia expressa a qualquer outro, para sf ção `tie quais 
presente contrato. 

OS PAT - MA, com 
questões oriundas do 

IIItJII)
E por estarem justos e contratados, Øflm o pres ' em 03 (três) vias de igual teor, 
os representantes da PREFEITULRA MWj1 IPAL DE O JOAO DOS PATOS - MA e 
da Contratada. iIH (til1 IIIliii 

SÃO JOA DOS PA14bS - MA. ~~IIIIt de de 

CONTRATANTE,~i
'Ill CONTRATA ~lhlt~ IIli" 
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CREFEIT'. rA ~E 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

1~ÇI.rFaNrf Cr. Vr, v.íi 

FOLHA N' 

N° PROC. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO VII 

~ 

R•~brica 

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTO t HABILITAÇÃO 
E PROPOSTA

Ih 1jL t1l[t ` 
Iil 

~1r1f1.i, 
~~ 

<~ ~~~~ ~~~thhhi~ iiilIL 
DOCUMENTOS DE HABII.ITAÇAO 

f 

Em atendimento ao disposto no Edital da CARTA CONVITE n° XXXl2022, 
apresentamos os documentos da habilitação da empresa abaixo identificada: 

EMPRESA:  
CNPJ  

Qç; ~llfi 
entos 

~lll~ 
• RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA 
• RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
• QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA: 
• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
• DECLARAÇÕES 
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PREREITVRA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

,ìO'JFR[!p I)r~ VOa., 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO VII 

FOLNA N•- RO 
N• PROC. ñ? O ~ li L/1d 

Rubric.a 
-..J 

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTO , -1 BILITAÇÃO 
E PROPOSTA 

ILL ~~INllllp1 

L. 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Em atendimento ao disposto no Edital da CARTA CONVITE no XXX12022, 
apresentamos a proposta de preços da empresa abaixo identificada: 

EMPRESA:  
CNPJ  

PROPOSTA

rlfl[ÌIIII#IIu, ,.~ 
~If`

fla, 
° ►.. 

• CARTA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA 
• PLANILHA COMPOSTA COM O QUANTITATIVO, VALORES UNITÁRIOS, 
VALORES TOTAIS E CONDIÇÕES. 

1111! 
1111!. ' I "li 
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PRE FEITIIRE DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 05080112022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO VIII 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRE E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

l
 

tfIIIIIL tI IllILIIi
 (nome / razão social) , inscrita no CNPl t  ! por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a).... ~   p rtador 
da Carteira de Identidade n.º  e do CP n. 

I  
, n tesão 

Publica da CARTA CONVITE N° XXX/2022 . ~) 'ii ~t1 

OPTA pelo tratamento diferenciado e favor estabelecld~ dei Complementar 
123, de 15 de dezembro de 2006, no ,termo rt. 3.º, esta _ 5 apta a usufruir do 
tratamento ali previsto e DECLARA s Microer a ( ) Empresa de Pequeno Porte 
e não possuir nenhum dos impedim 

e  
revistos n'il 4º do artigo 3º da referida lei. 

DECLARO ainda ter ciência qúé I falsid jlp dec Ya ão prestada objetivando os ç 1 
benefícios da Lei Complementar nº P 06, c o crime de que trata o Art. 299 
do Código Penal, sem f erW1 dramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas

Local e data:

F OLMA N• ~ -- _-~ 
M' ~ROC. ~ -~~080 2,pz._ 2,., _ 

~ 
_ _ — Rubrica 

Nome Comp' 

CAÍ 

ittlt1l 
~
l tii

g6Q Propri~ 

N P~ ~~~itt 1 

~~~1►. ~~~~~~~► 

ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
lj'' 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PAT 
Ref.: CARTA CONVITE N° XXX/2022 

PRE FEITVRA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

FOLHA N• ~ 

LNO PROC. ?o2 o l / L ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE Dfi,VFROPOSTA 

[PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE] 1{~1 

.¢IInilif11 

[identificação completa do represe 
devidamente constituído de [identificação cd 
Licitante, para fins do disposto no item,, 
nº 001/2022 declara, sob as penas 
Brasileiro, que: ' 

a) A proposta que estamd~st' 
CONVITE N° XXX/2022, foi elaborá 
conteúdo da proposta 
informado, discutido od 
da referida licitaçã 

ilItIII 1
ão de 
TE N° C 

otenci 

b) A inte 
CARTA CO 
outro partici 
qualquer pes 

c) 1IIIjh1 , 
de qu ~] E 
XXX/20

d) Que 1 
Licitação CARTA CONVITE N° XXX/2022, não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da referida licitação antes da adjudicação do seu objeto; 

Uanf 
"till' 

or qua ~~1 melo 

esentar roposta elaborada para participar da Licitação 
p22, nã~ i informada, discutida ou recebida de qualquer 

de fáto da referida licitação, por qualquer meio ou por 

1l1J
it,

LI1IpA 'I'll,,

nt Ida licf como representante 
ta da licitan rvantedenominado 

ital da Licit LY CARTA CONVITE 
,al o art. 99 do Código Penal 

para rticipar da Licitação CARTA 
ma )tt pendente pelo licitante, e que o

foi,"imo todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
er outro participante potencial ou de fato 

qualquer pessoa; 

lei, em é 

qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
ánte potencial ou de fato da Licitação CARTA CONVITE N° 

participar ou não da referida licitação; 

nteúdo da proposta que estamos apresentando para participar da 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Licitação CARTA 
CONVITE N° XXX/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do PREFEITURA 
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PRE f EI TU R4 DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

..J'JLHt1 ) up I'Oc'G 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

o 5 n~2n ~. _- f Z~Zz 

/p~! J 

Rubrica 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

  em de de 

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, COM IDENTIFIC COMPLETA] 

1 
1~ ► #,fft~~j~~, i ~,~~ ' 

ões:G ~ ~

~
Observa ~ ~

i • Emitir em papel que identifique a licitante.
~ntro d nvelo ° 01 ~~~ - DOCUM~ ~ ~ÇÃO. 

~► ~~{~ still ~~} ~~ ~ 11 ( ,~)fr ,I i t ,.Ft ~~~~~ ~ i 
.,'ttljh ~~. 1111i JI) ~ 

~ '~ ~~ ► 

I~lI
 1{ly~

I~ yir{~
''1 ii

~ Si~ ~; 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



PREFEIt.URA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

GUVF.RN7 °O PO'..

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 050801/2022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX/2022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO X 

FOL.HA N°....___3L  4

N° PROC.~ ~O$ D{

.~ 

Rubrlca 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVI 

A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO D, 
do servidor abaixo assinado, responsável pelo 
designado pelo autoridade competente, tendo cç1 
de engenharia de 
conformidade com as especificações esta 
o presente TERMO DE RECEBIMENTO PRO 
alínea "a" do inciso I do Art. 73 da Lei i dera) n 

SÃO JOÃO DOS PAItd~ - MA,___ 
IIIIII

It Ig IIIIIII , I,II11 , I~lfIii ~~~i, . .
,~I~ervldor rëkonsavel pTáfiscallzação da obra 

' . £ -MA  
~ .,,~~~~

I{~ Ljlj
 

. 
(~ 1~~utorldade competente 

IIIIII upt' ~~~ 
IIIII!

IIII,,,

'Q 

,~►ros -
panhamento 

conclusão 
ior verific 

chI¡~ I~ ~1IL ~~ 
~

~~ l 
J 4or intE~~ edio 

fiscalização, 
jpbra/serviço 
ao de sua 

ida's na Iici'f p em epígrafe, expede 
RIO, de ac4 tom o que dispõea 

6/1993. ,

xxxxxxxxxxxxx 
representante legal da CONTRATADA 

de 2 
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PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 05080112022 
CARTA CONVITE N.° XXX/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: XX/XX12022 
HORÁRIO: XX:XX HORAS 

ANEXO XI 

H" PROC

~ 
----~_-  ~~ 

Fubrica -~~~ 

.I 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENT DEFINI O LIIIQL~ 
►~ ll. Ij~~' !1I1" ~ 

A Prefeitura Municipal de SÃO JO DO TOS MA, LM! Intermédio 
do servidor abaixo assinado, designado pela jtoric de co nte, tendo constatado 
a conformidade da obra/serviço de engen t , de Ifi\ ~tv 
  com 1 s espec , ções estab é cidas no processo 
licitatório, expede o presente TERM@ ECEBIMEJftJO DEFINITIVO de acordo com 
o que dispõe a alínea "b" do inci I do A da Lei eral nº 8666/1993. 

IIIh 
Este Termo não exclui a respons idade jIIi fCONTRATADA pela solidez e 
segurança da obra, nos, 1 fftabe)4 os em el. 
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! ~~ .~~ . ~~ servi• u _je spon avel pela fiscalização da obra 
~~~~ a„~. ~A-MA 

~~~~ ~ ~ ~1 ,  
autoridade competente 
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representante legal da CONTRATADA 
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